
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 133, DE 21 DE JUNHO DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
88.994.624,96, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania -
Sesdec.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2024.

 
Nobres parlamentares, a mencionada propositura justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária da referida unidade, visando garantir a contínua excelência na prestação dos
serviços de segurança pública à população. Para isso, torna-se imprescindível ajustar o orçamento
destinando-o às despesas com aluguel de viaturas, projetos de construções e manutenção predial das
unidades de segurança pública do Estado, além da ampliação do sistema de videomonitoramento utilizando
“totens”, cujo projeto tem demonstrado grande importância na identificação de foragidos e inibição de
furtos e assaltos, bem como a criação do moto patrulhamento tático, denominado “Giro”. Além disso, o
recurso será aplicado também para outros pequenos ajustes que se fazem necessários para melhorias das
medidas repressivas de criminalidade e de vigilância no estado de Rondônia.

 
Ademais, é importante destacar que o orçamento suprirá as despesas relacionadas à

convocação de Militares da Reserva Remunerada para integrarem o Conselho Especial de Justiça e o
Conselho de Justificação, bem como atender às demandas para implementação de auxílios aos servidores da
Polícia Civil - PC e Polícia Técnico-Científica do Estado - Politec, conforme Ofícios n°
5476/2024/SESDEC-GEPLAN, de 3 de junho de 2024, n° 5766/2024/SESDEC-GEPLAN, de 10 de junho
de 2024, n° 5949/2024/SESDEC-GEPLAN, de 12 de junho de 2024 e Análise Técnica n°
251/2024/SEPOG-GEOG, de 18 de junho de 2024.

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora, uma vez que garantir recursos para essas áreas não apenas fortalece a capacidade
operacional das forças de segurança pública, mas também melhora significativamente a qualidade de vida e
o bem-estar da população rondoniense.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa colenda Casa de Leis, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista
a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
24/06/2024, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049903746 e o código CRC F2A457B1.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.002742/2024-58 SEI nº 0049903746
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 21 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 88.994.624,96, em favor da
unidade orçamentária Secretaria de Estado de
Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 88.994.624,96 (oitenta e oito milhões novecentos e noventa e quatro mil
seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de
Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes,
no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo II.

 
Parágrafo único.  Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO I
          

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                REDUZ         

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA, DEFESA
E CIDADANIA - SESDEC

  88.994.624,96

15.001.06.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS
DE PROFISSIONAIS
TEMPORÁRIOS

339004 1.500.0 173.235,62

15.001.06.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES
COM AUXÍLIOS 339049 1.500.0 195.074,83

  339093 1.500.0 352.464,00

15.001.06.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319011 1.500.0 46.003,37

  319016 1.500.0 46.003,37
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15.001.06.181.1015.2146

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS - PM

319011 1.500.0 46.497,66

  319012 1.500.0 24.947.102,29

  319017 1.500.0 131.207,80

15.001.06.181.1015.2150 ATENDER A SERVIDORES
COM AUXÍLIOS - PM 339008 1.500.0 3.852.353,30

  339019 1.500.0 328.119,24

  339046 1.500.0 3.866.527,78

  339093 1.500.0 1.726.900,61

15.001.06.182.1015.2148

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS - BM

319011 1.500.0 39.058,17

  319012 1.500.0 6.191.116,11

  319113 1.500.0 30.938,94

15.001.06.182.1015.2151 ATENDER A SERVIDORES
COM AUXÍLIOS - BM 339008 1.500.0 256.537,18

  339019 1.500.0 453.645,15

  339046 1.500.0 261.483,73

  339093 1.500.0 97.224,67

15.001.06.183.1015.2147

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS - PC

319011 1.500.0 26.326.349,57

  319016 1.500.0 2.314.015,30

15.001.06.183.1015.2149 ATENDER A SERVIDORES
COM AUXÍLIOS - PC 339008 1.500.0 177.126,64

  339093 1.500.0 184.019,00

15.001.06.183.1015.2411

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS -
POLITEC

319011 1.500.0 8.297.655,58

  319113 1.500.0 148.101,46

  319011 1.501.0 3.600.000,00

15.001.06.183.1015.2412 ATENDER A SERVIDORES
COM AUXÍLIOS - POLITEC 339008 1.500.0 288.781,63

  339046 1.500.0 289.072,38

  339049 1.500.0 397.418,53
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15.001.06.274.1025.2437

REALIZAR PAGAMENTOS
DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL E
PENSIONISTAS - BM

319001 1.803.0 3.930.591,05

TOTAL R$ 88.994.624,96

 
ANEXO II

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                 SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA, DEFESA E
CIDADANIA - SESDEC

  88.994.624,96

15.001.06.122.1015.1446
MANTER PRESTADORES
VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

339036 1.500.0 165.417,33

  339039 1.500.0 3.308,83

  339093 1.500.0 1.465.216,35

15.001.06.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS
DE PROFISSIONAIS
TEMPORÁRIOS

319004 1.500.0 909.755,66

15.001.06.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339030 1.500.0 166.788,06

  339033 1.500.0 148.586,00

  339036 1.500.0 1.566,39

15.001.06.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES
COM AUXÍLIOS 339008 1.500.0 24.302,52

  339019 1.500.0 50.849,17

15.001.06.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319012 1.500.0 2.719.374,27

  319013 1.500.0 446.575,40

  319113 1.500.0 202.990,29

15.001.06.126.2166.2237 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
PARA A SEGURANÇA 339040 1.500.0 6.785.287,45

  339040 1.501.0 3.600.000,00

15.001.06.181.1015.2414

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL INATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319012 1.500.0 226.782,29
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15.001.06.181.1015.2415 ASSEGURAR AUXÍLIOS DE
PESSOAL INATIVO 339046 1.500.0 1.703,82

15.001.06.181.2166.2154

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
OPERACIONAL DA
UNIDADE

339030 1.500.0 172.305,60

  339039 1.500.0 31.398.539,79

15.001.06.182.1015.2148

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS - BM

319013 1.500.0 46.906,71

  319017 1.500.0 111.659,71

15.001.06.183.1015.2147

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS - PC

319013 1.500.0 35.650,42

  319113 1.500.0 2.375.021,22

15.001.06.183.1015.2149 ATENDER A SERVIDORES
COM AUXÍLIOS - PC 339046 1.500.0 693.518,77

  339049 1.500.0 289.874,21

  339019 1.500.0 1.857.822,08

15.001.06.183.1015.2411

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS -
POLITEC

319007 1.500.0 51.187,76

  319013 1.500.0 31.104,83

15.001.06.183.1015.2412 ATENDER A SERVIDORES
COM AUXÍLIOS - POLITEC 339019 1.500.0 71.738,56

15.001.06.274.1025.2435

REALIZAR PAGAMENTOS
DO SISTEMA DE PROTEÇÃO
SOCIAL E PENSIONISTAS -
PM

319001 1.500.0 22.433.463,75

  319003 1.500.0 8.576.736,67

  319001 1.803.0 3.930.591,05

TOTAL R$ 88.994.624,96
 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
24/06/2024, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049903860 e o código CRC AA2AD61D.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.002742/2024-58 SEI nº 0049903860
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM Ng 149/2024-ALE 

RECEBIDO NA DITEI_ 
Em  O 9 ifl Lc 
1-loms 	: 	I 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 552/2024, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 88.994.624,96, em favor da 

unidade orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 8 de julho de 2024. 

ASSEMBI  DePPiriteasidde —  L';',2uzieATIVA DE 

RONLCNIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

IC  14:W 

Av. Faquar n°2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Deputado 
Preside 

O CR U Z 

aATIVA DE 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  552/2024 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar por anulação, até o valor 

de R$ 88.994.624,96, em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, 

Defesa e Cidadania - Sesdec. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 12  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 88.994.624,96 (oitenta e oito milhões novecentos e noventa e quatro 

mil seiscentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos), em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para dar cobertura 

orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo II. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de 

anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 8 de julho de 2024. 

Ir 

ASSEMBLL 

RONIL NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação 	Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 

SEGURANÇA, DEFESA 
E CIDADANIA - 

SESDEC 

88.994.624,96 

15.001.06.122.1015.1490 

REALIZAR 

PAGAMENTOS DE 
PROFISSIONAIS 

TEMPORÁRIOS 

339004 1.500.0 173.235,62 

15.001.06.122.1015.2091 

ATENDER A 

SERVIDORES COM 
AUXÍLIOS 

339049 1.500.0 195.074,83 

339093 1.500.0 352.464,00 

15.001.06.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL ATIVO E 

ENCARGOS SOCIAIS 

319011 1.500.0 46.003,37 

319016 1.500.0 46.003,37 

15.001.06.181.1015.2146 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS - 
PM 

319011 1.500.0 46.497,66 

319012 1.500.0 24.947.102,29 

319017 1.500.0 131.207,80 

15.001.06.181.1015.2150 
ATENDER A 
SERVIDORES COM 

AUXÍLIOS - PM 

339008 1.500.0 3.852.353,30 

....a. 	. a 	 a 	e as 9-tiat :é  ás , 	. 	,24 

9.4. 1.1 ti.• 
, 

.8... 	,78 

339093 1.500.0 1.726.900,61 

15.001.06.182.1015.2148 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL ATIVO E 

ENCARGOS SOCIAIS - 

BM 

319011 1.500.0 39.058,17 

319012 1.500.0 6.191.116,11 

319113 1.500.0 30.938,94 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

15.001.06.182.1015.2151 
ATENDER A 

SERVIDORES COM 

AUXÍLIOS - BM 
339008 1.500.0 256.537,18 

339019 1.500.0 453.645,15 

339046 1.500.0 261.483,73 

339093 1.500.0 97.224,67 

15.001.06.183.1015.2147 

ASSEGURAR A 

REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 

ENCARGOS SOCIAIS - 
PC 

319011 1.500.0 26.326.349,57 

319016 1.500.0 2.314.015,30 

15.001.06.183.1015.2149 

ATENDER A 

SERVIDORES COM 

AUXÍLIOS - PC 

339008 1.500.0 177.126,64 

339093 1.500.0 184.019,00 

15.001.06.183.1015.2411 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 

ENCARGOS SOCIAIS - 

POLITEC 

319011 1.500.0 8.297.655,58 

319113 1.500.0 148.101,46 

319011 1.501.0 3.600.000,00 

15.001.06.183.1015.2412 
ATENDER A 
SERVIDORES COM 

AUXÍLIOS - POLITEC 

339008 1.500.0 288.781,63 

339046 1.500.0 289.072,38 

339049 1.500.0 397.418,53 

15.001.06.274.10252437 

. 

REALIZAR 
PAGAMENTOS DO 
SISTEMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
PENSIONISTAS - BM 

319001 1.803.0 3.930.591,05 

TOTAL R$ 88.994.624,96 

HARMONIA r nrAc rce nn onunnuirr, 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte de 

Recurso 
Valor 

SECRETARIA DE 

ESTADO DE 

SEGURANÇA, DEFESA 
E CIDADANIA - 
SESDEC 

88.994.624,96 

15.001.06.122.1015.1446 

MANTER 

PRESTADORES 

VOLUNTÁRIOS E 

SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

339036 1.500.0 165.417,33 

339039 1.500.0 3.308,83 

339093 1.500.0 1.465.216,35 

15.001.06.122.1015.1490 

REALIZAR 

PAGAMENTOS DE 

PROFISSIONAIS 

TEMPORÁRIOS 

319004 1.500.0 909.755,66 

15.001.06.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 
MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA 
UNIDADE 

339030 1.500.0 166.788,06 

339033 1.500.0 148.586,00 

ii 
339036 1.500.0 1.566,39 

15.001.06.122.1015.2091 
ATENDER A 
SERVIDORES COM 
AUXÍLIOS 

339008 1.500.0 24.302,52 

339019 1.500.0 50.849,17 

15.001.06.122.1015.2234 

HARMONIA 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL ATIVO E 

ENCARGOS SOCIA E 

319012 1.500.0 2.719.374,27 

NagopflppNIENg 
. 	,40 

319113 1.500.0 202.990,29 

15.001.06.126.2166.2237 
TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO PARA A 

SEGURANÇA 
339040 1.500.0 6.785.287,45 

339040 1.501.0 3.600.000,00 

15.001.06.181.1015.2414 319012 
ASSEGURAR A 

REMUNERAÇÃO DE 
1.500.0 226.782,29 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 
PESSOAL INATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

15.001.06.181.1015.2415 

ASSEGURAR 

AUXÍLIOS DE 

PESSOAL INATIVO 

339046 1.500.0 1.703,82 

15.001.06.181.2166.2154 

ASSEGURAR A 

MANUTENÇÃO 
OPERACIONAL DA 

UNIDADE 

339030 1.500.0 172.305,60 

339039 1.500.0 31.398.539,79 

15.001.06.182.1015.2148 

ASSEGURAR A 

REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS - 

BM 

319015 1.500.0 46.906,71 

319017 1.500.0 111.659,71 

15.001.06.183.1015.2147 

ASSEGURAR A 

REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL ATIVO E 

ENCARGOS SOCIAIS - 

PC 

. 	"1  
319013 1.500.0 35.650,42 

319113 1.500.0 2.375.021,22 

15.001.06.183.1015.2149 

ATENDER A 

SERVIDORES COM 

AUXÍLIOS - PC 

339046 1.500.0 693.518,77 

339049 1.500.0 289.874,21 

339019 1.500.0 1.857.822,08 

15.001.06.183.1015.2411 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS - 

POLITEC 

319007 1.500.0 51.187,76 

--t--- 
319013 1.500.0 31.104,83 

R.KgrêtriN.04.2 

ir 
ATENDERA 

SERV: DORES 
OLITE
COMx 

AUXI LIOS - P  d9RPONOÔNIENge6 

15.001.06.274.1025.2435 

REALIZAR 

PAGAMENTOS DO 

SISTEMA DE 

PROTEÇÃO SOCIAL E 

PENSIONISTAS - PM 

319001 1.500.0 22.433.463,75 

319003 1.500.0 8.576.736,67 

319001 1.803.0 3.930.591,05 

TOTAL R$ 88.994.624,96 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
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